
ECRETARIA MUNICIPAL DE II,

Oficio N" 226l2025lSME

Santa Maria do Oeste, 06 de outubro de 2025.

Ao,
Fernando Lopes
Departâmento de Licitação
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR

Assunto: Solicitação de Aditivo de contrato

Prezado Senhor,

Venho por meio deste solicitar o aditivo do contrato dos fomecedores abaixo, sobre a

Chamada Púbtica de Inexigibitidade referente a Agricultura familiar, de acordo com o valor de

quantitativo de aumento descrito. A justificativa para os aditivos ocorre pelo fato que tivemos

uma demanda maior de consumo dos produtos da agricultura familiar, bem como os alimentos

in natura, pois apresentam melhores composições nutricionais para os alunos da rede municipal:

Dejanira Teixeira Hamilcas - Aditivo de 25oÁ

Jocélia Leduvina Duma - Aditivo de 25%

Jorge Paulo Iassunik- Aditivo de 25Yo

Sérgio Maier Aditivo de 24%

Certo de sua atenção e colaboração, coloco-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários

f,uo ít de lulho - Contro - CEP: 8523GO
Sonto Morio do Oesta - Porqú

Íc. (.21 9984r{5ó8

)

l.Dtl!,-c^ "v,"rli!o a., L.*o-
William Mello de Lorena

Secretário Municipal de Educação
Port. 180/2025
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Seto r de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria

Educação, referente ao Pedido de Aditivo de 24yo e ZS%

Administrativos ne 26/2025, 39/2025, 42/ZOZ5 e SZIZOZ5.

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoría Jurídica para a elaboração de parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr,06 de outubro de 2025.

Atenciosamente

DELGADO

Prefeito Municipal

Municipal de

dos Contrâtos

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.
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PARECER JURíDICO

Irata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SoLlclTAçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pelo Secretário Municipal de

Educação, Sr. William Mello de Lorena, em data de 06 de Outubro de2025,Íls.723,

posteriormente as suas RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no

09512024, lnexigibilidade no 01412024 e Contratos Administrativos nos O2612024,

03912024,0421204 e 05212024 pelos refêridos Licitantes, em fase de procedimento

PATA A ,,CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÉNEROS

ALIMENTÍCIOS PROVENIE'VIES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ATENDER A MERENDA ESCOLÁR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR., CONF. LEI FEDERAL NO

13.987/2020."

Ial solicitaçáo protocolada pela Secretaria, em data de 06

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando e

buscando a prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

procedimento somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a
empresa supracitada já tem contrato de contratação com a administraçáo, e como

em sua justificativa que possui saldo remanescente ainda. Tal solicitação foi deferida

pelo Chefe do Executivo, em data de 06 de Outubro de 2025.

À

r*

é u,n ata nao vincula a Púbtica ou os

êsses melhor ÍundameÍrÍar saás decisões ou

não êsÍáo exarada

É o breve relatório passa-sê a análise e ao Parecer:
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Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se estâ Assessoria Juridica pelo conhecimento e provimento da

presente Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senáo vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de Íecursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.13312021, assim dispÕe:"

At7. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso I do caput do art.

124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato gue se fizerem nas obras, nos serviços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de eguipamento, o limite
para os acréscimos será de 50%o (cincoenta por cento).

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas náo imputáveis,

reÍletindo sobre a economia ou â execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

reóus sic stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos
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ajustes privados, a fim de que sua execução sê realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Ficará aditivado o Contrato Administrativo no 02612025,

de acordo com o disposto na Lei Federal n' 14.13312021 em seu Art. 125, fica

aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.o 02612025 em 24%, nos

seguintes itens: Lote 009 item 001- MORANGO 2, que perfaz quantitativo de 264

KG, totalizando o valor de R$ 7.732,56 (Sete Mil Setecentos E Trinta E Dois Reais E

Cinquenta E Seis Centavos). Alterando as quantidades dos itens contratado. Em

conformidade com o disposto no Art. 125 da Lei no 14.13312021, e tendo em vista a
necessidade de acréscimo quantitativo referente ao objeto contratual, as partes

ajustam, de comum acordo, o acréscimo de 24o/o (vinte e quatro por cento) sobre

o valor inicialmente contratado, o que corresponde a um aumento de R$ 7.732,56
(Sete Mil Setecentos E Trinta E Dois Reais E Cinquenta E Seis Centavos), elevando

o valor total do contrato para R$ 39.951,56 (Trinta E Nove Mil, Novêcentos E

Cinquenta E Um Reais E Cinquenta E Seis Centavos).; E o quantitativo do

Contrato Administrativo n.o 039/2025 em 25o/o, nos seguintes itens: Lote 022 item
001- ACELGA 3, que perfaz quantitativo de 25 UN, totalizando o valor de R$ 116,50
(Cento E Dezesseis Reais E Cinquenta Centavos); OO2- AGRIÃO 2, que perfaz
quantitativo de 17 MÇ totalizando o valor de R$ 50,83 (Cinquenta Reais E Oitenta E
Três Centavos); 003- BETERRABA 2, que perfaz quantitativo de 62 KG totalizando
o valor de R$ 371,38 (Trezentos E Setenta E Um Reais E Trinta E Oito Centavos);
004- CHUCHU 2, que perfaz quantitativo de 50 KG totalizando o valor de R$ 244,50
(Duzentos E Quarenta E Quatro Reais E Cinquenta Centavos); 005- LARANJA
ROSA 4, que perfaz quantitativo de 87 KG totalizando o valor de R$ 503,73
(Quinhentos E Três Reais E Setenta E Três Centavos); 006- MEXERICA 5, que
perfaz quantitativo de í 03 KG totalizando o valor de R$ 683,92 (Seiscentos E

Oitenta E Três Reais E Noventa E Dois Centavos); 007- SALSINHA 4, que perfaz
quantitativo de 50 MÇ totalizando o valor de R$ 98,00 (Noventa E Oito Reais).
Alterando as quantidades dos itens contratado.; E o Contrato Administrativo n.o

04212025 em 25o/o, nos seguintes itens: Lote 025, item 001- ABOBRINHA VERDE
1, que perfaz quantitativo de 42 KG, totalizando o valor de R$ 177,24 (Cento E
Setenta E Sete Reais E Vinte E Quatro Centavos); 002- AIPIM/MANDIOCA 3, que
perfaz quantitativo de 125 KG totalizando o valor de R$ 852,50 (Oitocentos E

Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta Centavos); 003- BETERRABA 3, que perfaz
quantitativo de í25 KG totalizando o valor de R$ 748,75 (Setecentos E Quarenta E

Oito Reais E Setenta E Cinco Centavos); 004- BROCOLIS 4, que perfaz
quantitativo de 82 MÇ totalizando o valor de R$ 477,24 (Quatrocentos E Setenta E

Sete Reais E Vinte E Quatro Centavos); 005- CENOURA 3, que peíaz quantitativo

\
l--Y
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de 75 KG totalizando o valor de R$ 4í7,00 (Quatrocentos E Dezessete Reais); 006-
COUVE-FLOR 3, que perfaz quantitativo de 75 KG totalizando o valor de RS 423,75

(Quatrocentos E Vinte E Três Reais E Setenta E Cinco Centavos); OO7- FEIJÃO
PRETO 3, que perfaz quantitativo de 156 KG totâlizando o valor de R$ 1.272,96 (Um

Mil, Duzentos E Setenta E Dois Reais E Noventa E Seis Centavos). Alterando as
quantidades dos itens contratado. Em conformidade com o disposto no AÉ. 125 da
Lei no 14.133 l2O2'l , e tendo em vista a necessidade de acréscimo quantitativo
referente ao objeto contratual, as partes ajustam, de comum acordo, o acréscimo
de 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicialmente contratado, o que

corresponde a um aumento de R$ 4.369,44 (Três Mil Trezentos E Sessenta E Nove

Reais Quarenta E Quatro Centavos), elevando o valor total do contrato para R$

21.875,44 (Vinte E Um Mil, Oitocentos E Setenta E Cinco Reais E Quarenta E

Quatro Centavos).; e ainda o Contrato Administrativo n.o O5212025 em 25%, nos

seguintes itens: Lote 035, item 001- ABOBRINHA 2, que perfaz quantitativo de 40
KG, totalizando o valor de R$ 168,80 (Cento E Sessenta E Oito Reais E Oitenta
Centavos); 002- AIPIM/MANDIOCA 4, que perfaz quantitativo de 125 KG

totalizando o valor de R$ 852,50 (Oitocentos E Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta
Centavos); 003- BATATA DOCE 7, que perfaz quantitativo de 37 KG totalizando o
valor de R$ 147,63 (Cento E Quarenta E Sete Reais E Sessenta E Três Centavos);
004- BROCOLIS 5, que perfaz quantitativo de 82 KG totalizando o valor de R$
477,24 (Qualrocentos E Setenta E Sete Reais E Vinte E Quatro Centavos); 005-
CEBOLA BRANCA 3, que perfaz quantitativo de 82 KG totalizando o valor de R$
485,44 (Quatrocentos E Oitenta E Cinco Reais e Quarenta E Quatro Centavos);
006- FEIJÂO PRETO 4, que perfaz quantitativo de 156 KG totalizando o valor de R$
1.272,96 (Um Mil, Duzentos E Setenta E Dois Rêais E Noventa E Seis Centavos);
007- MANOIOQUINHA SALSA 3, que perfaz quantitativo de 45 KG totalizando o
valor de R$ 554,85 (Quinhentos E Cinquenta E Quatro Reais E Oitenta E Cinco
Centavos). Alterando as quantidades dos itens contratado. Em conformidade com o
disposto no AÉ. 125 da Lei no 14.'l'332021 , e tendo em vista a necessidade de
acréscimo de quantitativo referente ao objeto contratual, as partes ajustam, de
comum acordo, o acréscimo de 25o/o (vintê e cinco por cento) sobre o valor
inicialmente contratado, o que corresponde a um aumento de Rg 3.959,42 (Três Mil,
Novecentos E Cinquenta E Nove Reais E Quarenta E Dois Centavos), elevando o
valor total do contrato para R$ 19.836,72 (Dezenove Mil, Oitocentos E Trinta E
Seis Reais E Setenta E Dois Centavos).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no ar1. 125, da lei 14.1331201 .
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Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspêctos ju ríd ico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 1o Aditivo ao Contrato

Administrativo n" 02612025, com o Licitante SERGIO MAIER, ío Aditivo ao

Contrato Administrativo n" 039/2025, com o Licitante JORGE PAULO IASSUNIK,

1o Aditivo ao Contrato Administrativo n' 04212025, com o Licitante DEJANIRA

TEIXEIRA HAMILCAS, 1o Aditivo eo Contreto Administrativo n" 052/2025, com o

Licitante JOCELIA LEDUVINA DUMA, desde que observadas às recomendaçÕes

delineadas no presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do

Município, visando o atendimento do princÍpio da publicidade, permitindo a todos o

exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res

pública.

excrusivament",o,",","tn?J:1::";ff T,"J"J:,":::::":"::::,::,iJ:";
processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

_»
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A consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mari o Oes 06 de Outubro de2025.

Éo
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Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo de Aditivo Dos Contratos

Ad m in istrativo s ne 26/2025, 39/2025, 421?OZ5 e 52/2025, com base no Art. 125,

da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Sa nta Ma ria do Oeste-Pr,06 de outu bro de 2025.

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipel

DESPACHO
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 026/2025

De um lado, o MUNIcíPlO DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SERGIO MAIER, inscrita no CPF sob

o ne: 972.945.279-20, residente e domiciliado no sítio Nova Esperança lote 65,

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.

125, da Lei 14.L33/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

ctÁusuLA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federal n'14.133/2021em seu

Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.s 026/2025 em

24yo, nos seguintes itens: Lote 009 item 001- MORANGO 2, que perfaz quantitativo de

264 KG, totalizando o valor de RS 7.732,56 (Sete Mil Setecentos E Trinta E Dois Reais E

Cinquenta E Seis Centavos). Alterando as quantidades dos itens contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REA USTE DO VALOR CONTRATUAL: EM CONfOTMidAdE COM

o disposto no Art. 125 da Lei ne L4.L3312021,, e têndo em vista a necessidade de

acréscimo quantitativo referente ao objeto contratual, as partes ajustam, de comum

acordo, o acréscimo de 24% (vinte e quatro por cento) sobre o valor inicialmente

contratado, o que corresponde a um aumento de RS 7.732,56 (Sete Mil Setecentos E

Trinta E Dois Reais E Cinquenta E Seis Centavos), elevando o valor total do contrato
para RS 39.951,56 (Trinta E Nove Mil, Novecentos E Cinquenta E Um Reais E Cinquentã
E Seis Ce ntavos).

CLAUSUTA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2025, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 28 de Janeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igualteor e form a.

Santa Maria do Oeste,06 de outubro de 2025

ç-,-fr* //^-
OSCAR DELGADO

PreÍeito Municipal
SERGIO MAIER

-..7-&"
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Testemunhes

Andreia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

Fern OL pes

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03
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ESTADO DO PÀRÁr\Á
PREFEITURÂ [TUNICIP,{L DE SANTA N{ARIA DO OESTE

DC UÚ IAdO. O MUNTCiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira. 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001 -26. neste ato representado por seu Prefeito

Ivlunicipal, Sr. oSCAR DELCADO. brasileiro. casado. ponadol da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no CPF. no

701.594.329-87. residente e dorniciliado na Rua Joào Kulicz. I55.

Jardim Santa Clara. ncsta cidade. e que aqui passa a denonlinar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado SERCIO M,{IER, i,rscrita no

CPF sob o n": 9'12.945.2'19-20. residente e doniciliado no sitio Nova

EsperaÍrça lote 65. Municipio de Saüta Mdria do Oeste-Pr. e que aqui

passâ â denominar-se de CONTRATADA. resolveD aditâr o contrato

original de acordo com o disposto no Art. 125. da Lei 14.133/2021,

mrdiânle as cláusulas e disposiÇics.eguintes
CLÁUSULÂ PRTMf,IRA: Dc acordo com o disposto na Lei Federal

n' 1,1.133/2021 em scu Art. 125. fica aditivado o quantitativo do

Contrato Administrativo n." 026/?025 em 24o,/ú. nos seguintes itens:

Lote 009 item 001- MORÀNGo 2. que perfaz quantitâtivo de 264

KG. totalizando o valor de RS 7.7:j2,56 (Sete Mil Setecentos E Trinta
E Dois Reais E Cinqucntâ E Seis Centavos). Àltcrando as quantidades

dos itens contrâtado.
CLÁUSULA SECUNDÂ DO REAJUSTE DO VALOR

eONIBIfIIUÁ-[,j-Ern coulormidade com o disposto no 
^rt. 

125 da
Lei n" 14.133/2021 e tendo er'r1 vista a necessidade de acréscimo
quântitâtivo referente ao objeto contratual. as partes ajuslam, de

comum acordo, o âcréscimo de 24ol. (vinte ê quàtÍo por cento)
sobre o valor inicialmente contratado, o que corÍesponde a um
aumento de R$ 7.732,56 (Scte Mil Setecentos E Trinta E Dois Reais E
Cinquenta E Seis Centavos). elevando o valor total do contrato para

R$ 39.951.56 (Trintâ E Nove lllil, Novccentos E CiÍrquentâ E Um
Reâis E Cinquentâ E Seis Centavos).
CLAUSULA TERCEIRA.: No exercicio Ílnanceiro de 2025, as

despesas oriundas deste aditivo. corr€rão pol- conta das dotaçôes
infomradas no ano 2025-
CLÁUSULA OUARTA: PerÍnanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato originâl cclcbrâdo cm 28 de Jâneiro
de 2025. nào modilicadas por este instrumento. declarando-se uesta
opomrnididc a râtificrçào drs lrccnris.

E por estarem dc acordo, os panicipes finrram o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.

*s*91
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19 TERMO AOITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 039/2025

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/000I-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701..594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JORGE PAUTO IASSUNIK, inscrita

no CPF sob o ne:855.733.619-53, residente e domiciliado na Lagoa, Município de Santa

Maria do Oeste-Pr, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar
o contrato original de acordo com o disposto no Art. 125, da lei 1,4.733/2O21, mediante

as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁUsuLA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n'14.133/2021 em seu

Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e 039/2025 em

Z,yo, nos seguintes itens: Lotê 022 item 001- ACELGA 3, que perfaz quantitativo de 25

UN, totalizando o valor de RS 116,50 (Cento E Dezesseis Reais E Cinquenta Centavos);

OO2- AGRIÃO 2, que perfaz quantitativo de 17 Mç totalizando o valor de RS 50,33

(Cinquenta Reais E Oitenta E Três Centavos); 003- BETERRABA 2, que perfaz

quantitativo de 62 KG totalizando o valor de RS 371,38 (Trezentos E Setenta E Um Reais

E Trinta E Oito Centavos); 004- CHUCHU 2, que perfaz quantitativo de 50 KG

totalizando o valor de RS 244,50 (Duzentos E Quarenta E Quatro Reais E Cinquenta

Centavos);005- TARANJA ROSA 4, que perfaz quantitativo de 87 KG tota liza nd o o valor
de RS 503,73 (Quinhentos E Três Reais E Setenta E Três Centavos); 006- MEXERICA 5,

que perfaz quantitativo de 103 KG totalizando o valor de RS 683,92 (Seiscentos E

Oitenta E Três Reais E Noventa E Dois Centavos); 007- SAISINHA 4, que perfaz
quantitativo de 50 MÇ totalizando o valor de RS 98,00 (Noventa E Oito Reais).

Alterando as quantidades dos itens contratado.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REAJ USTE DO VALOR CONTRATUAL: Em conformidade com
o disposto no Art. 125 da Lei ne L4.L33 | 2021, e tendo em vista a necessidade de

acréscimo quantitativo referente ao objeto contratual, as partes a.iustam, de comum
acordo, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vãlor inicialmente
contratado, o que corresponde a um aumento de RS 2.068,86 (Dois Mil E Sessenta E

Oito Reais E Oitenta E Seis Centavos), elevando o valor total do contrato para R$

10.393,76 (Dez Mil, Trezentos E Noventa E Três Reais E Setentã E Seis Centavos).

LA ULA TERCEIRA: No êxercício financeiro de 2025 , as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025

CtÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 28 de Janeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
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E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor e fo rm a.

Santa Maria do Oeste,06 de outubro de 2025.

OSCAR DELGAOO

P refeito Mu nicipal

Testemunhas

And re ia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

) RGE PAUTO IASSUNIK

Fernan o op 5

6M,

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03



2111012025.0a,25 Prefeitura lúunicipalde Santa l\raria do Oeste

ESTADO D() PARA\.\
PREFEITLRA }II,\ICIPAI, DE SÂ\TÀ }IARIA DO OESTE

t.lcrrÀcÃo
l'l llRlllo ADlTlvo COi{'tRAl o ÀDIIIINISTRATIVO )J.'039/2025

DC UNI IA<IO. O MUNICÍPIO DE SANTA NTARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com sede na Rua Josc de

Franqa Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCIMF
sob n.95.68,1.54:1i0001-26, ncstê âto Íepresentâdo por seu Prefcilo
lllunicipal. Sr. OSCAR DEI-CADO. bíasileiro. casado. portador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.0Ítl-7. e inscrito no C.P.F. n."

701 594.329-87. residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidadc. c quc âqui passa a denominâÍ-sa dc

CONTRATANTE. e de outro larlo JORCE PÀULO IASSUNIK,
inscrita no CPF sob o n': 855.731.619-53, residente e domiciliado na

Lagoa, Município de Santâ MaÍia do Oeste-Pr. e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÂTADA. Íesolvem aditaÍ o contrato original
de acordo com o disposto no An. 125. da Lei 14.133/2021. Nediante
as clár.rsulas e disposições scguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o dispo§to nâ Lei Federal

n" l,1.li3/2021 em seu 
^rr. 

125. Íica aditivado o quântitalivo do

Conlrato Administrâtivo n." 03912025 em 25o/o. rlos seguintes ilens:

t,ote 021 item 001 ACELGA 3. que perfaz quantilalivo de 25 UN,
rdalizando o valoÍ de RS 116.50 (Cento E Dezesseis Reais E
Cinquenta Centavos): 002- AGRIÃO 2. que perfaz quantitâtivo de l7
MÇ totalizarldo o valot de RS i0.83 (Cinque ta Reais E Oitenta E

Três Centavos); 003- BETERRABA 2. que perfaz quantitativo de 62

KC totalizando o valor de RS 171.38 (Trezentos E Setenta E (Jn1

Reais E Trinta E Oito Centâvos): 00,t- CHUCHU 2. que períaz
quantitativo de 50 KG totalizando o valor de RS 2,14,50 (Duzentos E

Qüarcnta E Quatro Reais E Cinqucnta Ccntavos):005- LARANJA
ROSÁ 4. que perfaz quanlitarivo de 87 KC totalizando o valor de R$
503.73 (Quinhentos E Trés Rcâis E Sctentâ E Três Centavos): 006-
NIEXERICA 5. que perlàz quanlitativo de l0l KG totalizando o
valor dc RS 681.92 (Seiscentos E Oitenta E Três Reais E Noventa E

Dois Centavos)i 007- SÀLSINHA 4. que perfaz quantitativo de 50

MÇ totalizando o valor de R$ 98,00 (Noventâ E Oito Reais).
AlteÍando as quantidades dos itens contratado.
CLAUSULA SEGUNDA _ DO REAJUSTE DO VALOR
CONTRÃTUAL: Em conformidade com o disposto no AÉ. 125 dfl
Lei n' 14.133/2021. e tendo cm vista a necessidade de acréscimo
quantitativo referente ao objelo contratual. as partes ajustam, de
comum âcordo, o âcréscimo de 257o (vinte e cinco por cento) sobre
o valor inicialmente contratado. o que corresponde a um aurnento de
R$ 2.068,86 (Dois NÍil E Sessenla E Oito Reais E Oitenta E Seis
Centavos). elevando o valor total do contrato para R$ 10.393,76 (Dcz
Mil. Trezentos E Nolenta E Três Reais f, Setentâ E Seis
Centâvos).
(.I,AT:STILA TERCEIR\: N() exercicio financeiro de 2025. as

despesas oriu[das deste aditivo. co(erão por conta das dotaçôes
informadas no ano 2025.
CLÁUSULA OUARTAT Permanecem ilalteradas as dernais
condições e cláusulâs do contrato original celebrado em 28 dc JaneiÍo
de 2025. não modifrcadas por este instÍunrento. declarando-se nesla
oporturlidade a râlificação das nresnras.

E por estalem de acordo, os participcs firnlam o presente adÍivo enr
02 (duas) vias de igual teor e lbnna.

Santa Maria do Oeste.06 de outubro de 2025

JORG|, PIt t_O t.!SSU.\tK

l'rrtrnrunhàs
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 04212025

De um lado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OOOL-26, neste ato representâdo por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS,

inscrita no CPF sob o ns: 039.653.239-03, residente e domiciliado no sitio Santa Maria,

Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste-Pr, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.

125, da Lei 14.133/zozt, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CIÁUSUtA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 14.133/2021em seu

Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e O42/2025 em

25%, nos seguintes itens: Lote 025, item 001- ABOBRINHA VERDE 1, que perfaz

quantitativo de 42 KG, totalizando o valor de RS L77,24 (Cento E Setenta E Sete Reais

E Vinte E Quatro Centavos); 002- AIPIM/MANDIOCA 3, que perfaz quantitativo de 125

KG totalizando o valor de R$ 852,50 (Oitocentos E Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta

Centavos);003- BETERRABA 3, que perfaz quantitativo de 125 KG totalizando o valor
de RS 748,75 (Setecentos E Quarente E Oito Reals E Setenta E Cinco Centavos);004-
BROCOLIS 4, que perfaz quantitatívo de 82 MÇ totalizando o valor de RS 477,24
(Quatrocentos E Setenta E Sete Reais E Vinte E Quatro Centavos);005- CENOURA 3,

que perfaz quantitativo de 75 KG totalizando o valor de RS 417,00 (Quatrocentos E

Dezessete Reais);006- COUVE-FIOR 3, que perfaz quantitativo de 75 KG totalizando o
valor de RS 423,75 (Quatrocentos E Vinte E Três Reais E Setenta E Cinco Centavos);

OO7- FEIJÃO PRETO 3, que perfaz quantitativo de 156 KG totalizando o valor de RS

7.272,96 (Um Mil, Duzentos E Setenta E Dois Reais E Noventa E Seis Centavos).

Alterando as quantidades dos itens contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Em conformidade com

o disposto no Art. 125 da Lei np L4,L3, | 2021, e tendo em vista a necessidade de

acréscimo quantitativo referente ao objeto contratual, as partes ajustam, de comum

acordo, o acréscimo de 25% (vintê ê cinco por centol sobre o valor inicialmente
contratado, o que corresponde a um aumento de RS 4.369,44 (Quatro Mil Trezentos E

Sessenta E Nove Reais quarenta E Quatro Centavos), elevando o valor total do contrato
para R$ 21.875,44 (Vinte E Um Mil, Oitocentos E Setenta E Cinco Reais E Quarenta E

Quatro Centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2025, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025.

CLÁUSULA qll\tlAi-Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 28 de Janeiro de 2025, não modificadas por este
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E por estarem de acordo, os participes firmãm o presente aditivo em 02 (duas) vias de
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Santa Maria do oeste,06 de outubro de 2025
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DE Uln IâdO- O NIU\ICÍPIO DE SÀNTÀ NtÀRt'\ DO OESTE.
pessoa jurídica de dircito público intemo, com sede na Rua José dc

França Pereira. l0 Santa Mâria do Oeste - PR itlscrito no CGC/MF

sob n. 95.68.1.544i0001-26. neslc ato rcpresentado por seu Prefeilo

Municipat. Sr. OSC^R DELCADO. brasileiro. casado. portador da

Cédula dc Identidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, I55,

Jardim Santa ClaÍa. nesta cidadc, e que aqui passa a denominar-sc de

CONTRATANTE. e de outro lado DEJANIRÀ TETXEIRA
HAMILCAS, inscrita no CPF sob o n": 039.653.239-01, residente c

domiciliâdo no sitio Santa Maria. Rio Liso. Municipio de Santa Maria
do Oestc-Pr. e que aqui passa a denominar-se dc CONTRATADA.
resolvem aditar o contmlo original de acordo com o disposto no Aí.
125. da Lci 14.133/2011. rncdiante as cláusulas c disposiçõcs

seguiúes:
CL,\USULA PRI \IEIRA : De acordo com o disposto na Lci Federal

n" 1,1.133/2021 em seu AÍ. 125. fica aditivado o quantitativo do

Contrâto 
^dminislrativo 

n.'042.t2025 cfi 25-qu. nos scguintcs ilens:

Lote 025, iteú 001- ÀBOBRINHA VERDE l. que perfaz
quântitativo de 42 KC, lotalizando o valor dc R$ 177.24 (Cento E

Selentâ E Sere Reais E Vinte E QuâtÍo Centavos): 002-
AIPIM/MANDIOCA -1. que perfaz quantitativo de 125 KC
totâliTando o vàloÍ de RS 852.50 (Oitocentos E Cinquerlla E Dois
Rcais E Cinquentô Centavos); 003- BETIRRA.BA 3. quc perfaz
quântitâtivo de 125 KG totalizando o valor de R$ 748.75 (Setecentos

E Quareilâ E Oito Rcais E Setenta E Cinco Ccntavos):00,r-
BROCOLIS 4, que perfaz quantitativo de 82 l\,1Ç totalizando o valor
de R$ 477.24 (Quatrocentos E Sctenta E Sete Reais E Vinte E Quatro
Centavos); 005- CENOURÁ 3. que pedaz quantitativo de 75 KG
totalizando o valor de R$ 417,00 (Quatrocentos E Dczcssete Rcais):
006- COUVE-FLOR 3. que perfaz quautitativo de 75 KG totâlizafldo
o valor de RS 423.75 (Quatrocentos E Vinte E Três Rcais E Setenta I
Cil]co Centavo§);007- FEIJÂO PRETO 3. que periàz qurrtitâtivo
de 156 KG totalizando o r,alor dc RS L172.96 (Unr Mil. Duzentos E
Selenta E Dois Reais E Noventa E Seis Centavos). Alterando âs
quantidades dos itens conlratado.
CLÁUSULA SEGUNDA - Do REAJUSTE Do vALoR
CONTRATUAL: [m con[orntrdade com o di:po(lo no Art. 125 dâ
Lei n" l.Í.133/2021. e tendo etn visrâ a necessidade de âcréscimo
quântitativo ÍeÍircnte âo objeto contràtual. âs pâÍes ajustâm, dc
comum acordo. o acréscimo dc 257o (\'inte c cinco por cento) sobre
o valor inicialnrente coDtratado. o que corresponde a um aunl§nto dc
R$ 4.169,44 (Três Mil Trezemos E Sessenta E Nove Reais Quarenta E

Quatro Cenravos), elevando o valor total do contrato para R§
21.875,44 (Vitrtc E Um Mil, Oitocentos E Setenta E Cilco Rcais E
Quare[ta E Quatro Centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: No exercicio Íinanceiro de 2025. âs
despesas oriundas deste aditivo. corrcrão por conla das dotaçôcs
inÍormadas llo ano ?025.
CLÁUSULA OUARTA: Pcrrraneccm inalteraclas as denrais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 28 de Janeiro
de 2025. nào nrodificadas por rstc instruú1ento. dcclârando-se nestâ
oportunidade a râtifrcação das mcslnas.

E por estalem de acordo. os participes lirmaln o presente aditivo em
02 lduas) vias de igual tcor e fornra.

Santa Maria do Oeste. 06 dc outubro dc 2025

t.\ lL I Ít: l,\EItL1 I r t vl Lc.ts

Trst€mu n hâs
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19 TERMO ADIÍIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 052/2025

De um lado, o MUNICíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OOOL-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portâdor da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 1.55, lardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscrita
no CPF sob o np: 037.755.319-04, residente e domiciliado no Assentamento Estrela do

Oeste lote 18, Município de Santa Maria do Oeste-Pr, e que aqui passa a denominar-

se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no

Art. 125, da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 14.133/2021em seu

Art. 125, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e O52/2025 em

25%, nos seguintes itens: Lote 035, item 001- ABOBRINHA Z, que perfaz quantitativo
de 40 KG, totalizando o valor de RS 168,80 (Cento E Sessenta E Oito Reais E Oitenta
Centavos); 002- AIPIM/MANDIOCA 4, que perfaz quantitativo de 125 KG totalizando
o valor de RS 852,50 (Oitocentos E Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta Centavos);003-
BATATA DOCE 7, que perfaz quantitativo de 37 KG totalizando o valor de RS 147,63
(Cento E Quarenta E Sete Reais E Sessenta E Três Centavos); 004- BROCOLIS 5, que

perfaz quantitativo de 82 KG totalizando o valor de RS 477,24 (Quatrocentos E Setentâ

E Sete Reais E Vinte E Quatro Centavos); 005- CEBOLA BRANCA 3, que perfaz

quantitativo de 82 KG totalizando o valor de RS 485,44 (Quatrocentos E Oitenta E Cinco

Reais e Quarenta E Quatro Centavos); OO5- FEIJÃO PRETO 4, que perfaz quantitativo
de 156 KG totalizando o valor de RS 1.272,96 (Um Mil, Duzentos E Setenta E Dois Reais

E Noventa E Seis Centavos); 007- MANDIOQUINHA SALSA 3, que perfaz quantitativo
de 45 KG totalizando o valor de RS 554,85 (Quinhentos E Cinquenta E Quatro Reais E

Oitenta E Cinco Centavos). Alterando as quantidades dos itens contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATU AL: Em conformidade com
o disposto no Art. 125 da Lei ne L4.133 | 2OZt, e tendo em vista a necessidade de
acréscimo de quantitativo referente ao objeto contratual, as partes ajustam, de
comum acordo, o acréscimo de 25% (vinte ê cinco por cento) sobre o valor
inicialmente contratado, o que corresponde a um aumento de RS 3.959,42 (Três Mil,
Novecentos E Cinquenta E Nove Reais E Quarenta E Dois Centavos), elevando o valor
totaldo contrato para RS L9,816,72 (Dezenove Mil, Oitocentos E Trinta E Seis Reais E

Setenta E Dois Ce ntavos).

CTAUSULA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2025, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2025.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 28 de Janeiro de 2025, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
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E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste,06 de outubro de 2025

OSCAR DEI.GADO

Prefeito Mu nicipal

Testemunhas

Andreia Kavia k

RG: 13.498.652-2
CPF: 101.862.57 9-88

I LIA TEDUVINA DUMA

esFerna

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03



21 11012025 . 08:25 Prefeitura Municipêl de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÂ\A
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTA IIIARIA DO OESTE

LICI IAÇÃO
l''tER:|lo ADITtvO ('OtiTR^ rO ADMI\ISTRATIVO fi." 052/202§

De um lado. o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo. com sede na Rua Josó de

França Pcreira. l0 - Santa MaÍia do Oeste PR inscrilo no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. nestc ato representado por seu Prcfeito
Municipal, Sr OSC^R DELGADO. brasileiro. casado, poÍador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7. c inscrito no C.PF. n.n

701.594.329-87. residcnte e dorniciliado na Rua Joào Kulicz, 155,

Jardim Sanu ClaÍa. nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se dc

CONTRATANTE. c de outro lado JOCEI,IA I,f,DUVINA DUMA.
inscrita no CPF sob o n": 037.755.119-04. residente e domiciliâdo no
Assentamento Estrela do Oeste lote I8. Municipio de Santa Maria do
C)cstc-Pr. e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Aí.
125. da Lci 14.133/2021. rnediante âs cláusulas e disposiçôes
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: De acordo conr o disposto na Lei Fcderal
n' l4.l33l)021 em seu Art. 125. tica aditivado o quantitativo do
Coútrâto Administrativo n." 051/2025 em 2570. nos scguintes itcÍrs:
Lote 035, item 001- 

^BOBR-INHA 
2. que perfaz quanlitativo de 40

KG, totalizando o valor de RS 168.80 (Cento E Sessenta E Oilo Reais
E Oitenta Centavos);002- AIPIM/MANDIOCÀ 4. que perfaz
quantitativo de 125 KG totalizando o valor de R$ 852.50 (Oitoccntos
E Cinquenta E Dois Reais E Cinquenta Ccntâvos)i 003- BÂTÂTA
DOCE 7. que perfaz quantitativo de 37 KG totalizando o valor de RS

147,63 (Cento E Quarenta E Sete Reais E Sessenta E TÍês Cefltavos);
004- BROCOLIS 5. que perfaz quantitativo de 82 KC totalizando o
valor de R§ 477,24 (Quatrocentos E Setentâ E Sete Reais E Vinle E

Quatro Centavos): 005- CEBOLA BRANCA 3. que perfaz
quantitativo de 82 KG tolalizando o valor de R$ 485.44 (Quatrocentos
E Oitenta E Cinco Reais e QuaÍenta E Quatro Centavos):006-
FEIJÃO PRETO .1. que perfaz quantitâtivo rle 156 KG rotalizanrlo o
valor de R$ 1.272,96 (Um Mil. Duzentos E Setenta E Dois Reais E
Noventâ E Seis Centavos); 007- MANDIOQUINHA S/tLSÂ 3, que
perfàz quantitativo de 45 KC totalizando o valor de RS 554,85
(Quiúenlos E Cinquenla E Quatro Reais E Oirenta E Cinco
Centavos). Alterando as quantidades dos itens côntratâdo.
CLAUSULA SECUNDA - DO REAJUSTE DO VÀLOR
CONTRATUAL: Em confomridade com o disposto no Art. 125 da
Lei n" 14.133/2021. e tendo em vista a necessi<.lade de âcréscimo de
quantitativo refeÍente ao objeto contanlal, as panes ajustam, de
comum acordo, o acrésciEo de 2solo (üDte e cinco por cento) sobÍe
o valor inicialmente contratado. o que corresponde a um aumcnlo de
R$ 3.959.42 (Três Mil. Novecentos E Cúquenta E Nove Reais E

Quarenta E Dois Centavos). elcvando o valor total do contrato para
R§ 19.836,72 (Dezenove Mil, OiÍocetrtos E Trintâ E Seis Reais E
Setenta E Dois Cenlavos).
CLAUSUL^ TERCf,IRA,: No exercicio linanceiro de 2025. as

dcspcsas oriundas destc aditivo. correrão pol conta das dotaçõcs
informadas no ano 2025.
CLÁUSULA OUARTA: Permanccenr inâlreradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebÍado em 28 de Janeiro
de 2025. nâo modiÍlcadas por cstc instrumento. declarando-sc nesla
oportunidâde a ratificaçào das mesmas-

E por estarcrn rJe acordo. os participes tirnratn o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual tcor c fonna.

Santa Maria do Oesle.06 de ou(rbro de 20:5

JO(ELt.t LED| tt\.t Dt \r1

'lostemunhrs
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